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CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP

Edital 1/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
1/2026 930269-CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP MILLENA BRAGA DA SILVA ARANTES 27/01/2026 13:48 (v 0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 1/2026 03/

1. Do objeto

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

(Processo Administrativo n°03/2026)

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Potim, por meio do setor de compras, sediado na Avenida Juvenal
Antunes de Proença, Nº 89, Jardim Cidade Nova, Potim/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução Nº 096/2023 da Câmara Municipal
de Potim, de demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, 0KM, ANO E MODELO 2025 OU 2026, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Proposta de Preços.Anexo I – 

Modelo de Declaração Unificada. Que deverá ser apresentada na plataforma de pregão eletrônico Anexo II – 
, durante a fase de .COMPRAS.GOV, no site (https://www.gov.br/compras/pt-br)  habilitação

Modelo de Declaração ME/EPP. Que deverá ser apresentada na plataforma de pregão eletrônico Anexo III – 
, durante a fase de .COMPRAS.GOV, no site (https://www.gov.br/compras/pt-br)  habilitação

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.Anexo IV –  

Minuta de Contrato.Anexo V – 

Minuta do Termo de Ciência e Notificação.Anexo VI – 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

UASG 930269
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30/01/2026 às 08h00min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

11/02/2026 às 08h59min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

11/02/2026 às 09h00min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

11/02/2026 às 10h00min. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES

Após o encerramento da fase de lances
e definição dos vencedores

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

PREÂMBULO

- Nos termos da Lei Federal nº14.133/21 e seus atos regulamentadores, da , da LeiRESOLUÇÃO Nº 096/2023
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os Princípios
Gerais de Direito, está aberto o , doravante denominado apenas pregão, paraPREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR VALOR UNITÁRIO.

- Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e Municipais, entende-se,
neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas
mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal.

- O valor global estimado para a aquisição decorrente deste certame é de R$ 169.854,43  Cento e sessenta e nove (
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos .)

- O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da , mediante condições de segurança -INTERNET
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do  Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). A
realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21.

 

 

 

2. Do registro de preços

2.1. Não haverá a modalidade Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

12/03/2026 às 08h00min.

25/03/2026 às 08h59min.

25/03/2026 às 09h00min.

25/03/2026 às 10h00min.

13h00min. 
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até à data prevista para
recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.8.   O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Findo a disputa de lance, caberá a Administração a solicitação de documentos durante o prazo fixado neste
edital, devendo o licitante acompanhar os prazos assim como as mensagens do pregoeiro. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
pelo pregoeiro.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

 4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário;

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação.,

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.9.1.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
 Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesresponsabilização pelo

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

2 (duas) horas6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência do pregoeiro, quecaput
comprove:
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7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.13.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, a critério do pregoeiro.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia, em formato
digital.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Apresentação de Declaração de Visita técnica, caso solicitada. 

8.11. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, ficando ao seu critério.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES

.nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Não haverá Registro de Preços. 

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Não haverá cadastro reserva. 

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 minutos, que deverá ser enviada pelo chat do
Pregão ou para o e-mail: compras@potim.sp.leg.br.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou conforme orientação do pregoeiro;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema ou conforme orientação do pregoeiro.
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: https://www.
potim.sp.leg.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br)

 

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e
/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I – advertência – nos casos de:

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;

II – multas – nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o
valor total contratado;

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor
global contratado, com consequente cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação:
15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou
sobre a parcela não executada, respectivamente;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato: superior a 31 (trinta e um) dias: até 03(três) meses;

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da
convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

12.3 – As multas previstas no inciso II do item 12.2, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou
cobradas judicialmente, se for o caso.

12.4 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia da Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e
gravidade da falta cometida.

12.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função
da natureza e gravidade da falta cometida.
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte endereço de e-
mail: camara@potim.sp.leg.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.potim.sp.leg.br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Proposta de Preços.Anexo I – 

Modelo de Declaração Unificada. Que deverá ser apresentada na plataforma de pregão eletrônico Anexo II – 
, durante a fase de .COMPRAS.GOV, no site (https://www.gov.br/compras/pt-br)  habilitação
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Modelo de Declaração ME/EPP. Que deverá ser apresentada na plataforma de pregão eletrônico Anexo III – 
, durante a fase de .COMPRAS.GOV, no site (https://www.gov.br/compras/pt-br)  habilitação

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.Anexo IV –  

Minuta de Contrato.Anexo V – 

Minuta do Termo de Ciência e Notificação.Anexo VI – 

 

Potim, 27 de janeiro de 2026. 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MILLENA BRAGA DA SILVA ARANTES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/01/2026 às 13:48:27.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

ANEXO I 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO n°. 03/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 001/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, 0KM, ANO E MODELO 2025/2026, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: CEP: FONE/FAX: 

E-MAIL: CNPJ N.º 

 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 
Conta corrente para fins de pagamento: 
Agência n.: 
Nome do banco: 

 
DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 
Nome: 
Cargo (s): 
Nacionalidade: 
Data de Nascimento: 
Estado civil: 
Profissão: 
RG n. 
CPF n. 
Residência (domicílio): 

 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma 
da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 

 

 
ITEM QUANT. UNID. DESCRITIVO MARCA/MODELO VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
01 1 UNID.     

 
CONDIÇÕES GERAIS 
1. Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data da classificação da proposta. 
2. Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
3. Declaro que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
4. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 
5. Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 



 

6. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

 
 

OBS.: No preço cotado já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 
........................................, ........... de ............................. de 2026. 

 
 
 
 

........................................................ 
Empresa 
CNPJ 

Assinatura do representante legal 
Nome: 

RG nº.: 



 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO n°. 03/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 001/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, 0KM, ANO E MODELO 2025/2026, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ................................................. , através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 
na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
3. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº .................... , cuja função/cargo é (sócio/administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato. 
5. Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 
nosso quadro social, nenhum Servidor do Município de Potim. 
6. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8. Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9. Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
10. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que do 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 



 

E-mail:  Telefone:   

 

11. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto a Câmara Municipal de Potim, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 
12. Nomeamos e constituímos o senhor(a) ............................................. , portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 
contrato, referente ao Pregão Eletrônico 001/2026 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 
Contrato. 

 
 

........................................, ........... de................. de 2026. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nome do Responsável 

RG 
CPF: 

 
 

 
OBS.: Este documento deverá ser anexado na plataforma de pregão eletrônico n° 001/2026, e estar acompanhado 
de exemplar devidamente autenticado, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado 
atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante 
legal da empresa. 



 

 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP 

 
PROCESSO n°. 03/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 001/2026 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, 0KM, ANO E MODELO 2025/2026, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, para fins 
do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006. 

 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações 
constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 

........................................, ........... de................. de 2026. 

 
Assinatura do Representante Legal 
Nome do Responsável 

RG 
CPF: 

 
 
 
 

 
OBS.: Este documento deverá ser anexado na plataforma de pregão eletrônico n° 001/2026, e estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - 
conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da 
empresa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP

Estudo Técnico Preliminar 68/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 03/2026

2. Descrição da necessidade

A aquisição de um veículo sedan zero quilômetro pela Câmara Municipal de Potim revela-se uma necessidade concreta para garantir a continuidade e a
melhoria das atividades institucionais desempenhadas pelo Poder Legislativo. Atualmente, a Câmara conta com apenas um veículo à disposição de seus
servidores e agentes políticos, o que tem se mostrado insuficiente diante das demandas crescentes relacionadas ao funcionamento administrativo, ao
deslocamento para compromissos oficiais, à participação em eventos externos, cursos, capacitações, reuniões interinstitucionais e visitas técnicas que
dependem de locomoção constante. O aumento das atribuições legislativas, somado à ampliação das ações de transparência, fiscalização e interação com
outros órgãos públicos, exige estrutura adequada para assegurar eficiência, economicidade e segurança nas atividades desempenhadas em nome do
interesse público.

O único veículo existente encontra-se em uso contínuo e, muitas vezes, simultâneo por distintos setores da Câmara, o que ocasiona dificuldades no
planejamento das agendas, atrasos em compromissos oficiais e até a necessidade de cancelamento ou remanejamento de atividades externas. Além disso,
o uso intensivo do mesmo automóvel aumenta o desgaste natural, eleva os custos de manutenção corretiva e reduz a vida útil do bem, comprometendo
sua disponibilidade para deslocamentos urgentes e imprevisíveis, como aqueles relacionados à fiscalização in loco, participação em reuniões
emergenciais ou atendimento a solicitações administrativas imediatas. A dependência de um único veículo também gera limitações operacionais quando
surgem demandas simultâneas, situação cada vez mais recorrente no cotidiano do Legislativo Municipal.

A obtenção de um novo veículo sedan zero quilômetro permitirá não apenas suprir a carência atualmente identificada, mas também distribuir de forma
mais equilibrada o uso da frota institucional, reduzindo a sobrecarga sobre o automóvel já existente. Isso resultará em maior segurança aos servidores,
vereadores e motoristas, já que veículos novos contam com tecnologias atualizadas, menores índices de falhas mecânicas e maior confiabilidade no
enfrentamento de deslocamentos mais longos. A renovação da frota também contribui para a redução dos gastos com manutenção, uma vez que veículos
novos demandam menos reparos, apresentam melhor desempenho e menor consumo de combustível, o que se traduz em economia direta aos cofres
públicos.

Outro ponto relevante é a necessidade de atender adequadamente às atividades legislativas externas, que incluem visitas às obras públicas,
acompanhamento de serviços essenciais, participação em eventos regionais, reuniões intermunicipais e encontros oficiais que ocorrem dentro e fora do
município. A Câmara Municipal de Potim desempenha papel fundamental na fiscalização das políticas públicas locais e no diálogo institucional com
órgãos estaduais e federais, o que demanda presença constante de seus representantes. A falta de veículo disponível no momento necessário pode
impactar negativamente a eficácia da fiscalização e prejudicar a atuação dos parlamentares e servidores na defesa do interesse público. Com dois
veículos, será possível organizar com maior eficiência a logística interna, garantindo que cada demanda seja atendida com pontualidade e qualidade.

A modernização da frota também reforça o compromisso da Câmara com a boa gestão pública, pois demonstra planejamento, responsabilidade
administrativa e cuidado com o patrimônio institucional. A aquisição de um veículo zero quilômetro oferece mais durabilidade, atendimento às normas
de segurança veicular e adequação às necessidades oficiais, além de propiciar melhor imagem institucional, especialmente em atividades externas que
envolvem a representação do Poder Legislativo. Um veículo em boas condições transmite credibilidade, profissionalismo e respeito à população que a
Câmara representa.

Ademais, a compra de um novo sedan proporciona maior conforto e acessibilidade, aspectos importantes para deslocamentos que envolvem autoridades,
servidores, visitantes oficiais e, eventualmente, transporte de documentos ou materiais legislativos. A ergonomia, o espaço interno adequado, a
estabilidade e a eficiência de um veículo sedan são características que favorecem a realização de viagens com mais segurança, especialmente
considerando as condições viárias da região e os deslocamentos intermunicipais frequentes.

Por fim, a ampliação da frota para dois veículos permitirá à Câmara Municipal de Potim aprimorar significativamente sua capacidade de resposta
administrativa, trazendo mais autonomia, agilidade e eficiência aos serviços prestados. A necessidade de adquirir um novo veículo zero quilômetro não
se trata de mero incremento patrimonial, mas de medida indispensável para atender aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência,
economicidade, segurança e planejamento, assegurando melhores condições de trabalho aos servidores e garantindo que o Poder Legislativo Municipal
possa desempenhar plenamente suas funções constitucionais e legais em benefício da sociedade potinense.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria da Câmara Municipal de Potim Abner Daniel Ferreira da Silva de Araujo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação para aquisição de um veículo sedan zero quilômetro deve atender a requisitos que assegurem a qualidade, a durabilidade e a adequação do
bem às necessidades institucionais da Câmara Municipal de Potim, garantindo que o automóvel esteja plenamente apto para uso contínuo em atividades
administrativas, legislativas e de representação oficial. Para isso, o veículo deverá ser novo, sem uso anterior, fabricado no ano vigente ou no ano
imediatamente posterior ao da contratação, garantindo assim atualização tecnológica, maior vida útil e menores custos de manutenção inicial. A
exigência de que seja um veículo sedan decorre da necessidade de espaço interno adequado, conforto para os ocupantes, estabilidade e segurança,
características essenciais para deslocamentos intermunicipais e para o transporte de servidores e autoridades em compromissos oficiais.

O automóvel deverá possuir motor compatível com desempenho adequado para uso diário, preferencialmente com potência mínima que assegure
eficiência tanto em áreas urbanas quanto em estradas, além de sistema de transmissão que ofereça segurança e boa dirigibilidade. Também deve contar
com itens de segurança obrigatórios conforme a legislação vigente, tais como freios ABS, airbags frontais, controles de estabilidade e tração quando
disponíveis, estrutura reforçada e cintos de segurança de três pontos em todos os assentos, garantindo proteção adequada aos ocupantes em todos os tipos
de deslocamento. A presença de sistemas modernos de assistência ao condutor, como câmera de ré, sensores de estacionamento ou sistemas similares,
também é recomendável, visando aumentar a precisão nas manobras e reduzir riscos de acidentes.

Quanto ao conforto e à funcionalidade, o veículo deverá contar com ar-condicionado, direção assistida (elétrica ou hidráulica), vidros e travas elétricas,
sistema de som básico com conectividade mínima via USB ou Bluetooth, e espaço interno que permita acomodação adequada para quatro ou cinco
ocupantes. Esses elementos são essenciais para garantir condições adequadas de trabalho durante viagens mais longas, proporcionar ergonomia adequada
aos motoristas e assegurar a boa conservação do interior do automóvel. O porta-malas deve ter capacidade compatível com o transporte de materiais
administrativos, equipamentos ou documentos que demandem locomoção entre órgãos públicos ou eventos externos.

Para assegurar a confiabilidade da contratação, é indispensável a oferta de garantia mínima de fábrica conforme padrões nacionais, preferencialmente de
três anos, além da disponibilidade de rede autorizada de assistência técnica dentro da região, facilitando revisões periódicas e eventuais reparos. Todos
os custos relativos ao processo de emplacamento, licenciamento inicial, impostos e demais despesas obrigatórias devem ser contemplados, garantindo
que o veículo seja entregue plenamente apto ao uso e registrado em nome da Câmara Municipal de Potim. A entrega deverá ocorrer em prazo razoável,
com a concessionária ou empresa fornecedora assumindo responsabilidade pela integridade do automóvel até sua transferência definitiva.

Por fim, os requisitos da contratação devem observar os princípios da economicidade, eficiência e transparência, exigindo que o veículo apresente bom
custo-benefício, consumo de combustível compatível com padrões de racionalidade e tecnologia capaz de reduzir impactos ambientais quando
comparado a modelos mais antigos. A proposta vencedora deverá atender integralmente às especificações definidas, garantindo que o bem adquirido
efetivamente satisfaça às necessidades institucionais, contribua para o aprimoramento da frota e proporcione condições adequadas de trabalho para a
realização das atividades do Poder Legislativo Municipal.

 

5. Levantamento de Mercado

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de compras semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Câmara
Municipal de Potim.

Foi observado que, diante da mesma necessidade, os estabelecimentos congêneres, em especial as entidades públicas, realizam a contratação de forma
similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. No relatório anexo a este processo seguem listados alguns
processos de compras que foram encontradas no sítio oficial de compras do Governo Federal e nos sítios de demais entes públicos, realizados nos
moldes pretendidos.

Na contratação em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto que pudessem promover a realização
de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens
serem considerados comuns. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuir o interesse de potenciais
fornecedores na participação do futuro processo licitatório.
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Dessa forma, a pesquisa de mercado demonstrou que existem várias empresas especializadas na área e que as necessidades da Câmara Municipal de
Potim poderão ser sanadas por intermédio da referida contratação. O Pregão Eletrônico foi a modalidade selecionada como a mais viável, de acordo com
as premissas da Lei 14.133/2021. Os objetos classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo
Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de Potim consiste na aquisição de um veículo sedan zero quilômetro que venha a
integrar a frota institucional, ampliando sua capacidade de atendimento às demandas administrativas, legislativas e de representação oficial. A solução
contempla não apenas a compra do automóvel em si, mas todo o conjunto de requisitos e providências que asseguram a plena utilização do bem, desde
sua entrega até sua disponibilização para uso imediato, garantindo funcionalidade, segurança e eficiência. Dessa forma, a solução deve ser compreendida
como um processo completo que envolve planejamento, seleção adequada do fornecedor, cumprimento das especificações técnicas e regularização do
veículo para circulação, assegurando que o Poder Legislativo tenha à disposição um recurso moderno, confiável e adequado às suas atividades.

A implantação dessa solução permitirá equilibrar o uso da frota ao acrescentar um segundo veículo às operações legislativas, evitando sobrecarga do
único automóvel existente e reduzindo custos de manutenção decorrentes do desgaste excessivo. Com a aquisição, será possível organizar a logística
interna de forma mais eficiente, atendendo simultaneamente às demandas de diferentes setores, como gabinete dos vereadores, setor administrativo,
equipe técnica e atividades externas de fiscalização. O novo veículo sedan, por suas características estruturais e de desempenho, atenderá tanto
deslocamentos urbanos quanto intermunicipais, proporcionando conforto e segurança aos ocupantes, além de maior capacidade de transporte em
situações que envolvem documentos oficiais, materiais administrativos ou equipamentos de uso institucional.

A solução como um todo também considera a aquisição de um veículo dentro dos padrões atuais de tecnologia automotiva, garantindo melhor
desempenho, menor índice de falhas mecânicas e consumo eficiente de combustível, fatores que impactam diretamente na economia e na racionalidade
do gasto público. Veículos novos oferecem garantia de fábrica, o que reduz riscos de despesas inesperadas e proporciona previsibilidade na gestão
patrimonial. A inclusão de itens de segurança modernos e obrigatórios, como freios ABS, airbags, controles eletrônicos e estruturas reforçadas, fortalece
a proteção aos condutores e passageiros e previne acidentes durante trajetos oficiais, sendo fundamental para deslocamentos em vias urbanas e rodovias
da região.

Além disso, a solução envolve o processamento administrativo completo, incluindo o processo licitatório conforme a legislação vigente, a análise das
propostas recebidas, a verificação da conformidade técnica do bem ofertado, a formalização do contrato e o acompanhamento da entrega. Após a
aquisição, inclui-se também a regularização do veículo com emplacamento, licenciamento e pagamento das taxas obrigatórias, assegurando que o
automóvel seja entregue à Câmara em condições plenas de uso. Todo esse fluxo garante que o bem seja devidamente registrado, protegido e integrado ao
patrimônio público municipal.

A solução proposta, portanto, não se limita à compra de um veículo, mas abrange a implementação de uma estrutura mais eficiente de apoio ao
desempenho das atividades legislativas. Ao disponibilizar um sedan zero quilômetro, a Câmara garante mais autonomia, flexibilidade e capacidade de
resposta às demandas externas, desde viagens de representação até visitas técnicas e acompanhamento de políticas públicas no território municipal e
regional. Assim, a solução fortalece o cumprimento das funções institucionais, melhora a qualidade dos serviços prestados e assegura que os servidores e
vereadores possam atuar de maneira mais eficiente, segura e alinhada aos princípios da administração pública.

Em síntese, a aquisição do veículo representa a adoção de uma solução integrada, planejada e tecnicamente fundamentada, capaz de aprimorar a
mobilidade institucional, garantir maior segurança operacional e proporcionar melhores condições de trabalho, resultando em ganhos diretos para o
exercício das atividades do Poder Legislativo e, consequentemente, para a população de Potim.

6.2. MATRIZ DE RISCOS.

6.2.1. O documento de análise dos riscos estará anexado nos autos do processo. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada
01 Veículo tipo sedan, 0 km, ano/modelo 2025/2026 Unidade 01

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 169.854,43
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O custo estimado da contratação é de R$ 169.854,43 e encontra-se pormenorizado em planilha demonstrativa de preços unitários e totais acostada aos
autos do processo.

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas no seguinte normativo: Art. 14 da
Resolução nº096/2023 de 14 de junho de 2023 da Câmara Municipal de Potim.

Da metodologia aplicada à política de preços:
De acordo com o Art.14 da Resolução nº096/2023 de 14 de junho de 2023 da Câmara Municipal de Potim, o qual dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara Municipal de
Potim, a pesquisa de preços:

[...] Art. 16 A pesquisa de preços referenciais de mercado de que trata o art. 14, inciso I, deste Regulamento,
poderá tomar como parâmetros:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde, disponíveis no PNPC, no painel de preços federal ou
ainda nos demais sistemas informatizados, formalmente aprovados;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive, mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, nos termos do regulamento federal. [...]

A pesquisa de preço foi realizada por meio do sítio eletrônico "Banco de Preços", ferramenta de pesquisas autorizada pelo Governo Federal amplamente
utilizada nos demais entes da Administração Pública, utilizando-se, como parâmetro o inciso II em conformidade com as disposições do supracitado
normativo para obtenção do preço de referência.

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um
conjunto de três ou mais preços. Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais praticadas no mercado local das respectivas
unidades, incluindo prazos e locais de entrega, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

TERMO DE COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO (PREÇO DE REFERÊNCIA)

Informo que para formação do orçamento estimado levou-se em consideração o disposto no Art. 14 da Resolução nº096/2023 de 14 de junho de 2023 da
Câmara Municipal de Potim conjuntamente ao Art. 23 inciso II da Lei 14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

[...] Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento,
o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente; [...]

O relatório da pesquisa de preços estará anexado nos autos deste processo, seguindo todas as condições determinadas pela
Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra
deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Contudo, não será admitido o
parcelamento para a presente contratação, com base nos critérios dos §3° do art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Contratação está prevista no item Nº1 do Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de Potim.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de um veículo sedan zero quilômetro trará uma série de benefícios diretos e indiretos para a Câmara Municipal de Potim, contribuindo
para o aprimoramento das atividades legislativas, administrativas e de representação institucional. Um dos principais benefícios é a ampliação da
capacidade de deslocamento dos servidores e vereadores, permitindo maior agilidade na participação em reuniões, visitas técnicas, eventos oficiais,
capacitações e demais compromissos externos que demandam presença física. Com a adição de um segundo veículo à frota, será possível atender com
mais eficiência às demandas simultâneas, reduzindo atrasos, conflitos de agenda e a dependência de transporte externo ou particular, fortalecendo a
autonomia operacional da instituição.

Outro benefício relevante é a melhoria na qualidade e na segurança dos deslocamentos. Um veículo novo, equipado com tecnologias modernas e itens de
segurança atualizados, proporciona menor risco de falhas mecânicas, reduz a probabilidade de acidentes e oferece maior proteção aos ocupantes. Isso se
traduz em um ambiente de trabalho mais seguro para servidores e representantes do Legislativo, especialmente em viagens intermunicipais e
deslocamentos que envolvem vias de maior tráfego. A confiabilidade de um automóvel 0 km também diminui interrupções inesperadas e garante maior
disponibilidade do veículo para atender às necessidades da administração.

A contratação também resultará em economia a médio e longo prazo, uma vez que veículos novos apresentam menor necessidade de manutenção
corretiva, menor gasto com reparos e maior eficiência no consumo de combustível. A redução de despesas relacionadas à manutenção do único veículo
atualmente disponível contribuirá para um uso mais racional dos recursos públicos, evitando desgastes excessivos e prolongando a vida útil da frota
como um todo. Além disso, a presença de dois veículos distribui o uso entre ambos, reduzindo a sobrecarga e garantindo maior durabilidade.

Do ponto de vista institucional, a aquisição contribuirá para o fortalecimento da imagem da Câmara Municipal de Potim. A disponibilidade de um
veículo moderno e em bom estado transmite profissionalismo, organização e comprometimento com a boa gestão pública, especialmente em situações
que envolvem representação oficial ou interação com outros órgãos. Isso também melhora as condições de trabalho dos servidores e autoridades que
dependem de deslocamentos periódicos, garantindo mais conforto, ergonomia e eficiência.

Por fim, a contratação promove o cumprimento dos princípios da administração pública, especialmente eficiência, economicidade, continuidade do
serviço e planejamento. Com um veículo adicional, a Câmara se torna mais preparada para responder às demandas da população, fiscalizar serviços
públicos, acompanhar obras e promover ações legislativas de forma mais eficaz. Trata-se, portanto, de um investimento que impacta diretamente a
qualidade das atividades desempenhadas pelo Legislativo municipal, trazendo benefícios concretos para o andamento das políticas públicas e para o
atendimento das necessidades do município.

 

13. Providências a serem Adotadas

Para garantir a efetiva aquisição e plena utilização do veículo sedan zero quilômetro pela Câmara Municipal de Potim, diversas providências deverão ser
adotadas de forma organizada e em conformidade com a legislação vigente. A primeira medida consiste na elaboração dos documentos técnicos
necessários, como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e a estimativa de preços, os quais fundamentarão a contratação e permitirão a
realização de um procedimento licitatório transparente e devidamente justificado. Esses documentos devem detalhar as especificações do veículo, as
condições de entrega, garantia, assistência técnica e demais requisitos essenciais para assegurar que o bem adquirido atenda às necessidades
institucionais.

Após a elaboração dos documentos, será necessário realizar pesquisa de mercado junto a concessionárias e fornecedores especializados, de modo a obter
parâmetros de valores atualizados e garantir que a contratação ocorra dentro dos limites de economicidade e eficiência. Com essa etapa concluída, a
Câmara deverá promover o processo licitatório na modalidade adequada, observando as regras da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à publicação
do edital, prazos, fases de julgamento, habilitação dos licitantes, análise da conformidade técnica das propostas e homologação do resultado.

Concluído o certame e firmado o contrato com o fornecedor vencedor, deverão ser adotadas providências relacionadas à entrega do veículo, incluindo a
conferência minuciosa de suas características, documentação, eventuais acessórios, itens de segurança, garantia e condições gerais. É essencial verificar
se o automóvel entregue corresponde precisamente ao que foi especificado no Termo de Referência, garantindo o fiel cumprimento do contrato.
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Paralelamente, deverão ser tomadas as medidas para a regularização do veículo, como o emplacamento, licenciamento e pagamento das taxas e impostos
obrigatórios, para que o bem possa circular legalmente e ser incorporado ao patrimônio da Câmara Municipal.

Também será necessário registrar o veículo no sistema de controle patrimonial da instituição, assegurando o devido acompanhamento de sua utilização,
manutenções preventivas e corretivas, além da responsabilidade sobre seu uso. A instituição deverá ainda estabelecer normas internas de utilização,
definindo critérios para agendamento, autorização de deslocamentos, guarda e abastecimento, a fim de garantir a correta gestão da frota e evitar desgaste
indevido ou uso inadequado.

Por fim, será importante manter o acompanhamento do contrato até a completa execução, verificando o cumprimento das obrigações da empresa
fornecedora, especialmente no que diz respeito à garantia e à assistência técnica. Com todas essas providências adotadas de maneira estruturada e
responsável, a Câmara Municipal de Potim assegurará a transparência do processo, a adequada aplicação dos recursos públicos e a plena
disponibilização do veículo para apoiar as atividades legislativas, administrativas e de representação institucional.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição de um veículo sedan zero quilômetro pela Câmara Municipal de Potim, embora essencial para o desempenho das atividades institucionais,
pode gerar alguns impactos ambientais, diretos e indiretos, relacionados principalmente ao consumo de combustíveis fósseis, emissões atmosféricas e ao
descarte futuro de peças e materiais. Esses impactos, contudo, podem ser adequadamente mitigados mediante ações planejadas e práticas de uso
consciente, garantindo que a contratação ocorra de forma responsável e alinhada às diretrizes de sustentabilidade que regem a administração pública
moderna.

O impacto ambiental mais significativo está associado às emissões de gases poluentes decorrentes do uso do veículo, especialmente dióxido de carbono
(CO), monóxido de carbono (CO) e óxidos de nitrogênio (NOx), que contribuem para o efeito estufa e para a deterioração da qualidade do ar. Ainda que
essa emissão seja inerente ao funcionamento de veículos movidos a combustíveis fósseis, é possível mitigá-la com a escolha de modelos mais eficientes,
que apresentem menor consumo e motores atualizados com tecnologias de controle de emissões. Além disso, o uso racional do veículo, evitando
deslocamentos desnecessários e planejando rotas de forma mais eficiente, também reduz significativamente o impacto ambiental ao longo do tempo.

Outro aspecto ambiental diz respeito ao consumo de recursos naturais e energia utilizados na fabricação do veículo, bem como ao descarte de
componentes automotivos, como pneus, filtros, fluidos e baterias, ao longo de sua vida útil. Para mitigar esses efeitos, é fundamental adotar práticas de
manutenção preventiva adequada, que reduzam o desgaste prematuro e prolonguem a vida útil das peças, evitando substituições desnecessárias. Além
disso, é recomendável o encaminhamento de resíduos automotivos para empresas especializadas e licenciadas, assegurando o descarte ambientalmente
correto, conforme normas vigentes.

O uso do veículo também implica consumo contínuo de combustível, o que gera impactos cumulativos. A mitigação pode ocorrer mediante
abastecimento preferencial com combustíveis menos poluentes quando disponíveis, manutenção regular para garantir eficiência energética e adoção de
uma política interna de condução econômica, incentivando motoristas a evitar acelerações bruscas, excesso de velocidade e práticas que aumentem o
consumo. Tais ações reduzem tanto o impacto ambiental quanto os custos operacionais.

De forma complementar, a Câmara pode adotar medidas institucionais para compensar parcialmente as emissões geradas pelo uso do veículo, como
incentivo a práticas sustentáveis no ambiente de trabalho, redução do consumo de papel, promoção de reciclagem e eventuais parcerias ou programas de
plantio de árvores. Embora essas iniciativas não substituam o impacto ambiental direto, contribuem para uma postura institucional mais responsável e
alinhada às políticas de sustentabilidade.

Em síntese, embora existam impactos ambientais inerentes ao uso de um automóvel, eles podem ser substancialmente minimizados por meio de escolhas
técnicas adequadas, manutenção preventiva, uso racional, descarte correto de resíduos e adoção de práticas compensatórias. Dessa forma, a Câmara
Municipal de Potim demonstra comprometimento com a gestão responsável dos recursos públicos e com a preservação ambiental, conciliando eficiência
administrativa e sustentabilidade.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de um veículo sedan zero quilômetro para a Câmara Municipal de Potim apresenta-se plenamente viável sob os aspectos técnico, 
administrativo e econômico, considerando as necessidades atuais da instituição e a compatibilidade do objeto com os objetivos de aprimoramento das 
atividades legislativas e administrativas. A demanda pela ampliação da frota tornou-se evidente diante do aumento das solicitações de deslocamentos 
externos, visitas técnicas, participações em reuniões e eventos oficiais, bem como da necessidade de assegurar maior autonomia e agilidade aos 
servidores e vereadores no desempenho de suas funções. A aquisição do veículo permite suprir uma lacuna operacional que compromete a eficiência do 
serviço público, demonstrando que o investimento é oportuno e adequado às necessidades identificadas.



7 de 7

Do ponto de vista técnico, a contratação é viável porque o veículo sedan atende plenamente aos requisitos de segurança, conforto, capacidade de 
transporte e desempenho necessários para a execução das atividades institucionais. Veículos novos apresentam menor risco de falhas mecânicas, exigem 
menos intervenções corretivas e oferecem maior confiabilidade, o que garante disponibilidade contínua para o atendimento das demandas da Câmara. A 
modernização da frota também reduz os custos de manutenção e contribui para uma utilização mais racional dos recursos públicos.

Sob o aspecto administrativo, a contratação é igualmente viável, pois se encontra amparada pela legislação vigente e poderá ser realizada mediante 
processo regular de licitação, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. Ainda que não tenha sido prevista originalmente no Plano Anual de 
Contratações, a necessidade emergiu ao longo do exercício, de forma devidamente justificada, o que permite sua inclusão excepcional mediante 
fundamentação técnica e administrativa. A adoção de procedimentos adequados, como pesquisa de preços, definição clara das especificações e 
acompanhamento da execução contratual, assegura a lisura e a transparência do processo.

No que tange à viabilidade econômica, a contratação mostra-se razoável e justificável, pois os benefícios advindos da aquisição superam os custos, 
especialmente considerando a economia gerada por menores gastos com manutenção corretiva, maior eficiência logística e redução de desgastes do 
único veículo existente. Além disso, a previsão de garantia de fábrica e assistência técnica disponibilizadas pelos fornecedores contribui para reduzir 
despesas futuras e assegurar maior durabilidade do bem adquirido.

Diante de todos esses elementos, conclui-se que a contratação do veículo sedan zero quilômetro é plenamente viável e necessária para garantir o 
adequado funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Potim, fortalecendo a eficiência do serviço público e 
assegurando melhores condições de trabalho e atendimento à população.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MILLENA BRAGA DA SILVA ARANTES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 10:39:55.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Matriz de Riscos – Aquisição de Veículo Sedan 0 km 

RISCO  

IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO 

DETALHADA 

DO RISCO 

PROBABILIDADEE IMPACTO CONSEQUÊNCIAS 

POSSÍVEIS 

RESPONSÁVEL 

PRIMÁRIO 

AÇÕES 

PREVENTIVAS / 

MITIGADORAS 

Atraso na entrega do veículo A entrega pode 

ocorrer após o 

prazo estipulado 

em contrato 

devido a 

problemas 

logísticos, 

indisponibilidade 

de estoque ou 

falha operacional 

da fornecedora. 

Média Médio Prejuízo ao planejamento 

institucional; 

continuidade limitada 

das atividades externas. 

Fornecedor Previsão de cláusulas 

de penalidade, 

acompanhamento 

constante do prazo, 

exigência de 

cronograma detalhado. 

Fornecimento de veículo fora 

das especificações 

Risco de o 

veículo não 

corresponder 

totalmente às 

características 

técnicas 

previstas no 

Termo de 

Referência. 

Baixa Alto Necessidade de 

devolução, reprocesso e 

atraso no uso; risco de 

prejuízo financeiro. 

Fornecedor Conferência técnica 

rigorosa na entrega, 

recusa do recebimento 

em caso de 

divergências, 

exigência de 

conformidade 

contratual. 



Preço acima do estimado Oscilações de 

mercado ou 

propostas com 

valores 

superiores ao 

previsto podem 

dificultar a 

contratação. 

Média Médio Necessidade de aditivos 

na estimativa ou nova 

cotação, aumentando o 

prazo do processo. 

Câmara Municipal 

(setor de compras) 

Pesquisa de preços 

atualizada, uso de 

múltiplas fontes de 

consulta, registro 

adequado da 

estimativa. 

Problemas mecânicos dentro 

do período de garantia 

Possibilidade de 

falhas técnicas 

mesmo em 

veículo novo. 

Baixa Médio Indisponibilidade 

temporária do veículo; 

perda de eficiência 

operacional. 

Fornecedor / 

Montadora 

Adoção de veículo 

com ampla rede de 

assistência técnica; 

acionamento imediato 

da garantia. 

Despesas não previstas com 

manutenção ou acessórios 

Necessidade de 

compra de itens 

adicionais ou 

serviços não 

incluídos 

inicialmente. 

Baixa Baixo Pequenos custos extras e 

ajustes orçamentários. 

Câmara Municipal Descrição detalhada 

no Termo de 

Referência; previsão 

de itens obrigatórios 

de fábrica. 

Aumento dos custos de 

combustível 

 

 
 

Variações no preço 

do combustível 

podem elevar os 

gastos de uso do 

veículo. 

Média Médio Aumento das despesas 

correntes da Câmara. 

Câmara Municipal Planejamento de rotas, 

uso racional do 

veículo e adoção de 

práticas de direção 

econômica. 



 

Furtos, danos ou sinistros O veículo pode 

ser alvo de 

roubo, colisão ou 

outros danos. 

Baixa Alto Perda parcial ou total do 

bem; custos operacionais 

elevados. 

Câmara Municipal Contratação de seguro; 

guarda adequada do 

veículo; motoristas 

treinados. 

Uso inadequado ou não 

autorizado 

Possibilidade de 

uso para 

finalidades não 

institucionais ou 

por pessoas não 

autorizadas. 

Média Alto Desgaste irregular, gastos 

indevidos e 

responsabilização 

administrativa. 

Câmara Municipal Regulamentação 

interna clara; controle 

de uso; registro de 

viagens e motoristas. 

Demora na regularização do 

veículo 

(emplacamento/licenciamento) 

Atrasos podem 

impedir o uso 

imediato do 

bem. 

Baixa Médio Impossibilidade de 

circulação; risco de 

multas. 

Fornecedor / Câmara 

Municipal 

Definir 

responsabilidades no 

contrato; acompanhar 

o processo até a 

conclusão. 

Indisponibilidade de peças ou 

assistência técnica na região 

Pode ser difícil 

realizar revisões 

ou manutenções 

caso não haja 

suporte 

adequado 

próximo. 

Baixa Médio Aumento do tempo de 

indisponibilidade e 

atrasos no atendimento. 

Fornecedor/Montadora Escolha de veículo 

com ampla rede 

autorizada; verificação 

prévia da assistência 

local. 



Falhas no processo licitatório Problemas 

formais ou 

impugnações 

podem atrasar o 

certame. 

Baixa Alto Cancelamento ou reinício 

do processo; impacto no 

cronograma institucional. 

Setor de Licitações Revisão jurídica do 

edital; observância dos 

dispositivos da Lei 

14.133/2021;  
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CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP

Termo de Referência 62/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
62/2025 930269-CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP MILLENA BRAGA DA SILVA ARANTES 26/01/2026 13:12 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 03/2026

1. OBJETO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Item Descrição do Objeto Quantidade
Valor
Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1

VEÍCULO AUTOMOTOR  SEDAN, ZERO QUILÔMETRO,  FABRICAÇÃO
NACIONAL, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS; PRIMEIRO EMPLACAMENTO
PELA  CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM;  MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE  2.0,
177 CV/6.600 RPM,  4CILINDROS;  BICOMBUSTÍVEL  (GASOLINA/ÁLCOOL)
ou  GASOLINA; ANO 2025  MODELO 2025 OU  SUPERIOR; TRANSMISSÃO
AUTOMÁTICA, SEQUENCIAL  MÍNIMA DE 07  VELOCIDADES; PINTURA
NA  COR PRETO METÁLICO ou  PEROLIZADO; 5 PORTAS;  CAPACIDADE
PARA 5  PESSOAS; AR  CONDICIONADO DIGITAL  (FRIO E
QUENTE);  ESPELHOS RETROVISORES  ELÉTRICOS;
PARACHOQUES  E  RETROVISORES NA COR DO  VEICULO; VIDROS E
TRAVAS  ELÉTRICAS;  DESEMBAÇADOR DE VIDRO  TRASEIRO; FREIOS
ABS; SISTEMA DE CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE; SISTEMA
DE  CONTROLE DE TRAÇÃO;  BANCOS COM  REVESTIMENTO EM
COURO  (PRETO); SISTEMA DE ÁUDIO  MULTIMÍDIA COM TELA  TOUCH
LCD MÍNIMO DE 7  POLEGADAS INTEGRADOS  AO MULTIMÍDIA
ORIGINAL  DE FÁBRICA; CÂMERA DE RÉ  E SENSOR
DE  ESTACIONAMENTO;  DIREÇÃO ELÉTRICA;  VOLANTE
MULTIFUNCIONAL,  COM REGULAGEM DE  ALTURA E
PILOTO  AUTOMÁTICO; RODAS DE  LIGA LEVE ARO 17"; MÍNIMO  7 AIR-
BAGS; BARRA DE  PROTEÇÃO (ABSORÇÃO DE  IMPACTO) NO INTERIOR
DAS  4 PORTAS; CAPACIDADE  PORTA MALAS: MÍNIMO DE  470 LITROS;
CAPACIDADE  DO TANQUE DE  COMBUSTÍVEL: MÍNIMO DE  50 LITROS;
ALARME  ANTIFURTO; VIDROS  LATERAIS E TRASEIRO  APLICADOS
PELÍCULA (INSULFILM) COM TRANSMISSÃO LUMINOSA PERMITIDOS POR
LEI.  ACESSÓRIOS E ITENS DE  SEGURANÇA  DETERMINADOS

1
R$ 

169.854,43
R$ 

169.854,43

UASG 930269
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PELO  CÓDIGO BRASILEIRO DE  TRÂNSITO, EM CONFORMIDADE COM
AS  NORMAS EXIGIDAS EM LEI;  SENDO QUE TODOS
OS  EQUIPAMENTOS  REFERENTES AO VEÍCULO  EXIGIDOS ACIMA
DEVERÃO  SER ORIGINAIS DE FÁBRICA,  DEVENDO ESTAR
EQUIPADO  COM CONJUNTO DE  TAPETES. GARANTIA MÍNIMA  DE 60
MESES.

MODELO DE REFERÊNCIA: COROLLA XRI

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução nº 96, de 14 de junho de 2023,
da Câmara Municipal de Potim.

1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, contados da ENTREGA DO ITEM. 

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A justificativa da necessidade da Contratação  encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução do objeto
5.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação, sendo
possível a prorrogação do prazo a critério da Administração Legislativa Municipal.
5.1.2. Os contratos relativos à presente contratação terão vigência de 60 meses, contada DA ASSINATURA DO CONTRATO
POR TODAS AS PARTES.

5.2. Locais de entrega
5.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues no município de Potim-SP, no prédio da Câmara Municipal de Potim, localizada
 na Avenida Juvenal Antunes de Proença, Nº 89, Bairro Jardim Cidade Nova, Potim-SP, CEP 12525-262. 
5.2.1.2. Deverão ser entregues em dias úteis, entre os dias de segunda a sexta-feira, entre os horários de 08h00min e 17h00min.

5.3. Prazo de entrega
5.3.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 30 dias corridos, a contar da assinatura do contrato por todas as partes. 

5.4. Subcontratação
5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 

5.5. Obrigações do Contratante quanto ao objeto
5.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta.
5.5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

ASSINATURA DO CONTRATO POR TODAS AS PARTES. 

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO OBJETO.

OU MODELOS DE QUALIDADE SEMELHANTE/SUPERIOR
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5.5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega e vigência contratual, fixando
prazo máximo para a sua correção.
5.5.4. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações do Edital e Contrato.
5.5.5. Pagar a fatura do Contratado no prazo e condições estabelecidas no Edital e cláusula contratual.
5.5.6. Para a entrega dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições,
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital e anexos e do Contrato.
5.5.7. Fiscalizar o bom andamento da entrega pela contratada, notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou
irregularidades encontradas.
 

5.6. Obrigações da Contratada quanto ao objeto
5.6.1. A empresa beneficiária do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação.
5.6.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato de assinatura do contrato, informando os dados de
contato do mesmo.
5.6.3. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e contrato assinado.
5.6.4. Fornecer à Câmara Municipal de Potim, informações e quaisquer esclarecimentos necessários, durante toda a vigência
contratual.
5.6.5. Fornecer os produtos da marca e modelo ofertados na sua proposta.
5.6.6. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser substituída a marca cotada dos
produtos por outros de qualidade igual ou superior.
5.6.7. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais.
5.6.8. Aceitar a fiscalização da Câmara Municipal de Potim.
5.6.9. Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no Edital e Contrato.
5.6.10. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em
repartições públicas, registro, autorizações, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.
5.6.11. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, de acordo com as especificações
constantes da proposta, do edital e seus anexos e contrato.
5.6.12. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, como também
os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
objeto do presente Termo de Referência.
5.6.13. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou o Contratante, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega, transporte e armazenamento de produtos; e
5.6.14. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados às Câmara Municipal de Potim por negligência, imperícia
ou imprudência de empregados ou prepostos, assim como os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na
execução do contrato.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.6. O fiscal de Contrato da Câmara Municipal de Potim será o servidor responsável pelo acompanhamento da execução do objeto.

6.7. O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
documento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.2. O fiscal de contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.8. O gestor de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. O Pagamento será realizado em até 30 dias contados do recebimento da Nota Fiscal.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo fiscal do contrato e Diretor Geral, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

objeto

O objeto será recebido provisóriamente

entrega do objeto.

O objeto poderá ser rejeitado
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7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Forma de pagamento

7.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PROPOSTA

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A licitação será promovida na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, considerando a NATUREZA COMUM dos
itens demandados.
8.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e apresentar o MENOR
PREÇO unitário por ITEM.
8.3. O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006.
8.4. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação:
 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

8.4.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na  Junta Comercial ou repartição
correspondente); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou contrato social
consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos da eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da
Lei Federal nº 5.764/1971; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no País
(somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
II – HABILITAÇÃO TÉCNICA
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8.4.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, observado o limite de 50% preconizado pelo §2º do artigo 67 da Lei 14.133/21, comprovação essa que
será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem
e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais).
8.4.2.1 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.

III – HABILITAÇÃO FÍSICA, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.4.4 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.4.5 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais,
regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual (certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e
Municipal (apenas tributos mobiliários do domicílio ou sede do licitante), na forma da lei, aceitando-se também certidões positivas
com efeitos de negativa.
8.4.6 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica
Federal, aceitando-se também certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
8.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da respectiva certidão
negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei
Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva com efeito de negativa.
8.4.8 - Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido de que cumpre com o disposto no inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos.

IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.9 - Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa)
dias anteriores à data de apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço);
8.4.10. - Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de Recuperação já homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico financeiro estabelecidos
neste edital.
8.4.11 - As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas
e despesas entre os cooperados.

V - HABILITAÇÃO LEGAL

8.4.12. Certidão de que o interessado não se encontra inscrito no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
8.4.13. Certidões negativas de inidoneidade e de impedimento do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
*caso o licitante esteja inscrito no CEIS ou no CNEP, a administração verificará se a sansão se aplica ao âmbito da Câmara
Municipal de Potim, em caso negativo, o licitante poderá ser considerado habilitado para este item, conforme avaliação do
pregoeiro (a) e equipe de apoio.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE QUANTO AO CONTRATO

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos
serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido;

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da eficiência dos resultados das ações;

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades na execução dos serviços
contratados, fixando prazo para sua correção;

e) Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato.

f) Receber e atestar a nota fiscal.
atestada pelo setor competente;

a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir adequadamente as obrigações assumidas no contrato;

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas no contrato, após a apresentação da nota fiscal devidamente 

contrato;

Referência e na proposta apresentada;

regularização;

c) Receber o veículo fornecido pela CONTRATADA, verificando se o mesmo atende às especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do objeto, fixando prazo para a devida 

b)Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado para esse fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, no Termo de Referência ou no 
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g) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.

h) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o
bom entendimento entre seus funcionários e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas no
contrato.

i) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que
digam respeito à natureza dos serviços.

j)  Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as  orientações transmitidas pela
CONTRATANTE ou constantes deste Termo de Referência e solicitar, quando possível, que sejam refeitos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO CONTRATO

a) Executar os serviços contratados em estrita observância às especificações da proposta, do Termo de Referência e do Contrato.

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara, inerentes ao objeto do presente Termo.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, qualquer
vício, defeito ou incorreções resultantes da execução.

d) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou do acompanhamento pela
CONTRATANTE.

f) Aceitar, nas mesmas condições da proposta, as alterações, acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com a
legislação vigente.

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato,
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, além dos encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

h) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu
pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato.

i) Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração, devendo, para tanto, nomear
preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-lo na execução do contrato.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1.O custo estimado da contratação é de R$ 169.854,43,  e encontra-se pormenorizado em planilha demonstrativa de preços
unitários e totais acostada aos autos do processo, conforme Estudo Técnico Preliminar.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

o objeto contratado em
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I – advertência – nos casos de:

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;

II – multas – nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total
contratado;

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global
contratado, com consequente cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por
cento) sobre o valor global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a
parcela não executada, respectivamente;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato: superior a 31 (trinta e um) dias: até 03(três) meses;

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um)
ano;

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos;
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IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

12.3 – As multas previstas no inciso II do item 12.2, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas
judicialmente, se for o caso.

12.4 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia da Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e gravidade da falta
cometida.

12.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza e
gravidade da falta cometida.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária
Anual e créditos adicionais.

14. OUTRAS INFORMAÇÕES
14.1. A Câmara Municipal de Potim, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições
estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou
qualquer indenização.
14.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações
complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário.
14.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas neste Termo de Referência e seus
anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem.

14.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das
exigências do Termo de Referência e seus anexos.
14.5. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de Referência.
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos, excluir- se- á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração Legislativa
Municipal.
14.7. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que mencione em um de
seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido.

15. ANEXOS:

Proposta de Preços.Anexo I – 

Modelo de Declaração Unificada. Anexo II – 

Modelo de Declaração ME/EPP. Anexo III – 

Estudo Técnico Preliminar.Anexo IV – 

Minuta de Contrato.Anexo V – 

Minuta do Termo de Ciência e Notificação.Anexo VI – 

 

 

 

 

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.2020

 

 

 

 

MILLENA BRAGA DA SILVA ARANTES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 13:12:36.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CONTRATO N° 

DISPENSA N° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM, com sede à Av. Juvenal Antunes de 

Proença, 89 - Bairro Jd. Cidade Nova - POTIM - SP - CEP. 12525-262, inscrita 

no CNPJ sob o nº 65.043.713/0001-88, neste ato representada pelo Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Presidente da Câmara Municipal, em pleno 

exercício do cargo, adiante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX , pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob 

o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representada nesta oportunidade por XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), 

portador da CI/RG nº XXXXXXXXXXXXXX SESP/SC e CPF/MF nº 

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

adiante denominada CONTRATADA, têm entre si, com fundamento no despacho 

homologatório n° XXXX, contratado, tudo nos termos da Lei 14.133/21 e das 

cláusulas contratuais o que se segue: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS 

1.1. O serviço a ser contratado consiste em XXXXXXXXXXXXXX, nos moldes 

do Termo de Referência que dá base a este contrato. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A CONTRATADA se vinculará ao Termo de Referência que dá base a este 

contrato, à proposta realizada pelo licitante vencedor e ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta. 

 
2.2. Em caso de contradição entre Termo de Referência e Proposta apresentada, 

valerá o disposto no primeiro. 

O objeto deste contrato consiste em XXXX
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. Inclusive nos casos omissos, será aplicada a Lei Federal n° 14.133/21 e a 

Resolução da Câmara Municipal de Potim n° 96/2023 ou a regulamentação que 

venha a substituir e, subsidiariamente, quando couber, a regulamentação em 

nível federal. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições aqui estabelecidas, bem como no termo de 

referência e na proposta apresentada pela contratada. 

 
4.2. O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não 

corresponder às especificações. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 

CRITÉRIOS E ATUALIZAÇAO MONETÁRIA 

5.1. O valor total deste contrato R$ XXXXXXXXXXXXX (Valor por extenso). 
 
 

5.2. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Contabilidade da 

CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias contados da liquidação da 

despesa, por meio de ordem bancária, sendo considerada data do pagamento o 

dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
5.3. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será 

interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova 

contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 
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5.4. Não será iniciada a contagem de prazo caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

 
5.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início 

e encerramento em dias de expediente na CONTRATANTE. 

 
5.6. Para todos os efeitos, a atualização monetária será calculada com base no 

IPCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E 

RECEBIMENTO 

6.1. Os prazos para início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo serão aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 
6.2. O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do mesmo, podendo ser aditado conforme as necessidades da 

Administração. 

6.3. Demais regras quanto a recebimento são aqueles previstos no Termo de 

Referência. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

7.1. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados sob 

a classificação funcional programática e categoria econômica 

XXXXXXXXXXXXXX. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – PRAZO PARA REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso, será de 30 (trinta) dias úteis. 
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9. CLÁUSULA NONA – DIREITOS, RESPONSABILIDADE, PENALIDADES E 

MULTAS 

9.1. É responsabilidade da CONTRATADA: 

9.1.1. fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas na sua proposta, 

bem como substituir, após notificação, o produto/serviço recusado. 

9.1.2. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 

municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento. 

9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, podendo, a qualquer 

tempo, ser solicitada a comprovação de tal situação. 

9.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 
9.2. É responsabilidade da CONTRATANTE: 

9.2.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

9.2.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

9.2.3. Comunicar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no 

fornecimento do produto. 

 
9.3. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 

ocorrência da hipótese prevista nos artigos 155 a 163, da Lei Federal n° 

14.133/21, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este 

contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, 

qualquer disposição sancionadora prevista na Lei de Licitações supracitada. 

 
9.4. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece 

o direito da CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas na legislação 

pertinente. 
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9.5. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do 

objeto ou pela inadimplência. 

 
9.6. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas 

cometidas pela CONTRATADA. 

 
9.7. Em caso de descumprimento do disposto no Termo de Referência e neste 

instrumento, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, além das 

responsabilidades por perdas e danos: 

I – advertência – nos casos de: 

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

II – multas – nos seguintes casos e percentuais: 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 

15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com consequente 

cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 

proposta; 

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 

respectivamente; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar 

e contratar com a Administração: 
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a) por atraso injustificado na execução do Contrato: superior a 31 (trinta e um) 

dias: até 03(três) meses; 

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro/Agente de Contratação: 

até 01 (um) ano; 

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

9.8. – As multas previstas no inciso II do item 9.7, serão descontadas, de 

imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

9.9. – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.7, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da Contratada 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.10. – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será 

declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

9.11. – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente 

contrato é o correspondente à sede da Câmara Municipal de Potim. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1. Em respeito aos ditames constitucionais, ao presente será dada 

publicidade e transparência adequada. 

11.2 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O modelo de gestão do contrato é aquele previsto no Termo de Referência 

respectivo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS 
 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos, nos termos do art. 124, I, 'a' da Lei 
14.133/2021; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 
14.133/2021, nos termos do art. 124, I, 'b'; 

 
II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução, conforme art. 124, 
II, 'a'; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários, nos termos do art. 124, II, 'b'; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço, conforme art. 124, II, 'c'; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do art. 124, II, 'd'. 

 
 

13.2. Os aditamentos referentes a acréscimos ou supressões deverão respeitar 
os seguintes limites, conforme art. 125 da Lei 14.133/2021: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato para 
acréscimos ou supressões, nas obras, serviços ou compras; 

II - 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato para 
acréscimos, nas reformas de edifício ou de equipamento. 
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13.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida 
da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo, observando os 
limites e condições estabelecidos no art. 107 da Lei 14.133/2021. 
13.4. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme 
previsto no edital e precedida de atestado que demonstre que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

 
Por estarem justas e contratadas, assina-se o presente contrato para 

todos os fins de direito, em 02 (duas) vias. 

 

 
Potim/SP, XX de XXXX de 2024. 

 
 
 
 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Testemunha 01: 

Contratante RG: 
 
 
 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXX Testemunha 02: 

Contratada RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM   

 CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:_____________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

mailto:camarapotim@uol.com.br


Câmara Municipal de Potim 
“POTIM – TERRA DO ARTESANATO”  

 
 
 
 
 

Av. Juvenal Antunes de Proença, 89 - Bairro Jd. Cidade Nova - POTIM - SP - CEP. 12525-262 
Tel/Fax (12) 3112-1276  -  3112-2908  -  3112-2909  -  E-mail:camarapotim@uol.com.br 

CNPJ. 65.043.713/0001-88 – I.E. Isento 

 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

c) exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo: Presidente da Câmara     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo: Presidente da Câmara    

 CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo: Presidente da Câmara     

CPF:  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo: Presidente da Câmara     

CPF:    

Assinatura:   __________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Almiro Batista Dias  

Cargo: Contador  

CPF:  055.333.908-71  

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 Tipo de ato sob sua responsabilidade :Testemunha                                                   

 Nome: Beatriz de Fátima da Silva  

Cargo: Escriturária e Responsável pelo Controle Interno 

CPF:  289.400.568-76  

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

. 
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